
       

         
                                                   
 
 
INDICAÇÃO ao Senhor Prefeito Municipal, 
para que sejam realizados estudos para a 
implantação de um redutor de velocidade 
na Avenida Itamarati entre os números 
3190 e 3295 – Parque Erasmo Assunção. 
 

 

 

Senhor Presidente 

   

  

  INDICAÇÃO ao Senhor Prefeito Municipal, para que sejam realizados estudos para a 

implantação de um redutor de velocidade na Avenida Itamarati entre os números 3190 e 3295 

– Parque Erasmo Assunção. 

 

 JUSTIFICAMOS a solicitação, pois os munícipes relatam que nós últimos dias duas pessoas 

foram atropeladas e, consequentemente, mortas no trecho supracitado. Em razão disso, esse 

estudo necessita ser realizado, a fim de dirimir a possibilidade de que venham a ocorrer outros 

acidentes na região. 
 

 

 

 

 1) Gilvan Ferreira de Souza Junior - Prefeito Municipal de Santo André       
 

 

 

 

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 3 de março de 2026.       

      

      

 

Dr. Marcelo Chehade      

VEREADOR      
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